
PR 11 

ELEIÇÓES 23 JANEIRO 

PRISIDUlClAlS 2011 


D/REeçAo G~R.AL D~ADHINISTRAt;ÁO INnIlNA 
WWW.porta ldo.ltltor.pt 

Ao o Ci;rl~5 ' 13.4 I2g-1C" LIsboa 

Tel '1. ',41 ~t. r"'t,, ' ;'IH ~3 2(.~ 


("fi ,,.r ·r" ., n ,.Im .tor,]I1fid~<t1 m~!ÇlC"p· 


Linha di Informaçlo EI.Uoral 808 20'6 206 (custo ct. d1f1mad a local) 


Voto antecipado 
Motivo 
profissio ais 
Se por motivos proflsSI nais está impedido de se deslocar a 
assem biela de voto no dia da e/elção e é. designadamente. 
o militar ou agente das forças e serviços de segurança mterna"'; 
o raba/nador - marltlmo, aeronáutico, ferroviário ou rodoviárIo 
de longo curso. 
o membro que represente oficialmente selecções nacionais. 
orgaOlzadas por federações desportivas dotadas de estatuto 
de utilidade publica desporliva e se encontrem deslocados 
no estrangeiro; 
• representante de qualquer pessoa colectlva dos sectores 
público. privado ou cooperativo e se encontre deslocado 
no estrangeiro: 
o representante das organIzações representativas dos 
trabalhadores ou das actividades económlcas e se encontre 
destoe do no estrangetro. 

ou ainda 
• um eleitor que por Imperativo decorrente das suas funções 
profissionais, se encontra Impedido de se deslocar á assemb/ela 
de voto no dia da eleição 

http:WWW.portaldo.ltltor.pt


PARA VOTAR ANTECIPADAMENTE 

Entre 13 e 18 
e a 

Deve apresenta r-se na Cámara Municipal 
do Municíf)io em cUJa área esteja recenseado, 
entre os dias 13 e 18 de Janeiro de 2011 . 

Deve e r· 
• o cartão de eleitor. se o ti ver, ou certidão 

ou ficha de eleitor 
• Car ão de Cidadão ou Bilhete de Identidade 

(ou o tro cartão identifi cat vo, como 
carta de condução o passaporte) 

• documento autenticado comprovativo 
do Impedimento emitido pelo sup riar 
hierárquIco ou ent idade pat ronal , ou 
amda outro documento que comprove 
suficientel e te o seu Impedimento 

e receb •• 
Depois de se identificar pe ante o presidente da 
Câmara Municipal e fazer prova do imp dimen to, 
cada eleitor recebe 

• um boletim de voto 
• dOIs envelopes: (um azul e um branco) 

I" São forcas e serviços de segurança intern . Guarda N- cional 
Republicana. Policia de SegurançA Pública. PoliCia Judlcl~~na. 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras. Órgãos dos Sistemas de 
Aucoridade Maritima e Aercntwtlca e erviço de Informação 
de SegUfiJn .a. 

ELEiÇÕES PRESIDENCIAIS 

Acto e votação 
Na posse destes documentos, o eleitor vota, 
em condições que garantam o segredo de voto, 
do seguinte modo. 

1-preenche o boletim de voto 
e dobra-o em quatro, 

2-i troduz O boletim 
no envelope branco, 
que fecha, 

3-in troduz o envelope branco 
e o documen o comprovativo 
do imp edimento no 
envelope azul, que fecha, 

4 
o envelope azul é depoiS lacrado e assinado 
pelo eleitor e p lo Presidente da Câmara. 

5-O Pr sidente da Câmara entrega ao eleitor um 
recibo comprovativo do exerc/cio do direito 
de voto e envia o envelope azul, pelo eguro do 
correio, â mesa da assembleia de voto do eleitor, 
ao cU! ado da respectiva Junta de Freguesia. 
até ao dia 19 de Janeiro 
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